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rNDrcAÇÃo de N'62/2023

Assunto: Implantação da Sala de Recursos Multifuncionais

Indico a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, após ouvido o plenii,rio que, o Executivo
Municipal por meio da Secretaria de Educação promova meios para Implantação de uma sala de
Recursos Multifuncionais, seja por Recursos Próprios ou pela Adesão ao Programa Sala de
Recursos Multifuncionais do Govemo Federal, com o objetivo de disponibilizar Atendimento
Educacional Especializado aos estudantes que possuem algum tipo de deficiência ou altas
habilidades.

JUSTIFICATIVA

As salas de recursos multifuncionais cumprem o propósito da organização de espaços, na
própria escola comum, dotados de equipamentos, recursos de acessibilidade e materiais
pedagógicos que auxiliam na promoção da escolarização. eliminando baneiras que impedem a

plena participação dos alunos, público alvo da educação especializada.
As Salas de Recursos MultiÍuncionais trazem um rol de possibilidades para apoiar a oferta

do Atendimento Educacional Especializado - AEE, prestado de lorma complementar ou
suplementar aos estudantes com deficiência, transtomos globais do desenvolvimento, altas

habilidades/superdotação matriculados em classes comuns do ensino regular, assegurandoJhes

condições de acesso, participação e aprendizagem.
Em nosso Estado, existem algumas cidades que já implantaram as SRM e foi um sucesso, a

maioria delas com recrrsos próprios, pois identificam na ação um desenvolvimento educacional
extraordinario quando o assunto é Educação Especializadas para alunos com algum tipo de

deficiência, a exemplo: as crianças e adolescentes que possuem Autismo.
Por outro lado, a captura de recursos pode ser feita mediante Adesão ao Programa

possibilitando a disponibilização às escolas públicas de ensino regular, conjunto de equipamentos
de informática, mobiliários, materiais pedagógicos e de acessibilidade para a organização do espaço

de atendimento educacional especializado.
A administração municipal caberâ a disponibilização de espaço fisico para implantação dos

equipamentos, mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos de acessibilidade, bem como, do

prot-essor para atuar no AEE, contrapartidas acessiveis diante da grande contribuição que o trabalho

realizado na Sala de Recursos Multifuncionais trará aos estudantes que dela necessitam.

Parâ maiorôs informaçÕes sobre o PÍogrâma acesse: hllDs://oddeintcralivo.mec.eov.br/sala-de-recursos e httDs://$\Yw.eov.br/ol_

br/servicos/implanlaÍ-salas -dc-recuísos-mul(ifu ncionais.

âmara Municipal de Japoatã, de 6 Junho de 2023
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